
 

   COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES

EDITAL PROCESSO Nº 15188/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2019

A Prefeitura  Municipal  de  Arapiraca,  com  sede  a  Rua  Samaritana,  n°  1185,  bairro  Santa

Edwiges, Arapiraca/AL, torna público para conhecimentos dos interessados, de acordo com a

Lei  Federal  nº  10.520/02,  Lei  Complementar  123/06,  (alterada  pela  Lei  Complementar

147/2014) e Decretos Municipais nº 2.134 de 13 de agosto de 2008, e 2355 de 18 de julho de

2013, Lei Municipal 2742/2011 aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93 e

suas  alterações,  que  encontra-se  aberta  a  licitação  na  modalidade  LICITAÇÃO     COM  

RESERVA     DE     COTA     DE     ATÉ   25%    PARA     MICROEMPRESAS   -    ME     E     EMPRESAS     DE  

PEQUENO     PORTE   –    EPP     E     COOPERATIVAS   na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,  do

tipo menor preço por ITEM, para formalização de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP,

mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DATA: 26 de Novembro de 2019

HORÁRIO (Brasília): 09:00h para abertura de propostas de preços e 09:30h para início da

etapa de lance.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br

ATO DE DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO:  Portaria n.º 799 de 18 de

Setembro de 2019.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital, desde que não

haja comunicação do pregoeiro em contrário.

1.DO  OBJETO:  Registro  de  preços  para  eventual  e  futura  aquisição  de  mobiliário  para

composição de sala de aula do tipo carteiras e conjuntos discentes e docentes, conjuntos para

refeitório, visando o atendimento nas unidades de ensino da rede municipal, Zonas Urbana e

Rural, Coordenados pela Secretária Municipal de Arapiraca-AL. 
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1.1  –  Esta  licitação  será  composta  de  itens  com  (  Cota  Principal  )  –  correspondente  a  

aproximadamente  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  das  quantidades   destinados  a  todos

interessados que atendam aos requisitos deste edital e (  Cota Reservada  ) – correspondente a  

aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades destinadas exclusivamente às

Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Cooperativas, sem prejuízo da sua

participação  na  cota  principal,  apesar  de  licitados  em  disputa  única,  destinar-se-ão  ao

atendimento do artigo 48, III, da Lei complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, uma vez

que seus quantitativos serão, ao final da etapa de lances divididos da seguinte forma:

1.2 – Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no site

www.licitacoes-e.com.br e as especificações constantes do anexo I deste Edital prevalecerão

as últimas.

2. DAS DEFINIÇÕES

2.1. Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para registro formal de
preços  relativos  à  prestação  de  serviços  e  aquisição  de  bens,  para  fornecimento  ou
contratações futuras e eventuais;

2.2. Ata de Registro de Preços- ARP – documento vinculativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, no qual se registram os preços, fornecedores, órgãos,
entidades participantes e condições a serem praticadas, conforme as propostas apresentadas
e as disposições contidas no instrumento convocatório;

2.3. Órgão Gerenciador – órgão ou entidade da Administração Pública municipal responsável
pela  condução  do  conjunto  de  procedimentos  do  certame  para  registro  de  preços  e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

2.3.1. Fica esclarecido que para a presente licitação o Órgão Gerenciador é a Coordenação
Geral de Licitações.

2.4. Órgão Participante – órgão ou entidade da Administração Pública municipal que participa,
previamente, dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços – SRP e integra a
Ata de Registro de Preços- ARP;

2.4.1. No presente processo licitatório, haverá 01 (uma) Secretaria participante, a Secretaria
Municipal de Educação e Esporte.

2.5. Órgão Aderente – órgão ou entidade de outra esfera de Governo que, se enquadrar nas
definições dos subitens 2.3 e 2.4, adere à Ata de Registro de Preços;

2.5.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, inclusive aquelas feitas por
meio de adesão, não poderão exceder o quantitativo registrado.
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2.5.2. A adesão à Ata de Registro de Preços (ARP) –  durante a sua vigência a Ata de Registro
de Preços poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da Administração Pública que
mediante prévia consulta ao Órgão gerenciador da ata, faça adesão a mesma, podendo aderir
ao quantitativo total da referida Ata de Registro de Preços.

3.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

3.1 – Até dois dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer licitante poderá

impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica, no horário de 8:00h ao 14:00h.

3.2 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela solicitação do objeto deste

Edital, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

3.3 – Acolhida  à impugnação contra o ato convocatório,  desde que altere a formulação da

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame.

3.4 – SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Os pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatório  deverão ser  enviados ao

pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no e-mail  licitacao  .arapiraca@gmail.com   As

informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro e enviados para o e-mail do

licitante  interessado,  ficando  o  mesmo obrigado  a  acessar  sua  caixa  de  mensagem  para

obtenção das informações prestadas.

4.DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

4.1 – Poderão participar deste pregão as licitantes que atenderem a todas as condições do

edital e seus anexos;

4.1.1 – Cota principal – Corresponde a aproximadamente 75% (setenta e cinco por cento) das

quantidades destinados a todos interessados que atendam aos requisitos deste edital;

4.1.2 – Cota reservada – correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) das

quantidades destinadas exclusivamente às Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte

– EPP e Cooperativas, sem prejuízo da sua participação na cota principal.

4.2- Estão impedidas de participar a qualquer fase do pregão eletrônico as licitantes que se

enquadrarem em uma ou mais das situações à seguir:

4.2.1- Declaradas inidôneas;

4.2.2 - Cumprindo pena de suspensão, ou impedimentos para licitar,  que lhes tenham sido

aplicados, por força da Lei de Licitações 8.666/93 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações

posteriores e da Lei do Pregão nº 10.520, de 10 de julho de 2002, no Município e Arapiraca-AL
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4.2.3- estejam sob falência, recuperação extrajudicial ou judicial, dissolução ou liquidação;

4.2.4 – Empresas que estejam reunidas em consórcio.

5.DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

5.1- Para o acesso ao sistema eletrônico, as licitantes deverão dispor de chave de identificação

e senha pessoal, intransferível, obtida junto às agências do Banco do Brasil S.A. sediadas no

país;

5.2-  As  informações  dos  dados  para  acesso  devem ser  feitas na  página  inicial  do  site

www.licitacoes-e.com.br, opção acesso identificado;    

5.3- A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativas que desejarem usufruir o

tratamento  diferenciado  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123/2006,  (alterada  pela  Lei

Complementar 147/2014), no presente certame, deve à época do credenciamento declarar no

campo INFORMAÇÕES ADICIONAIS do sistema eletrônico, a sua condição de Microempresa,

Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativas  sem, entretanto, identificar-se,  sob pena de

desclassificação.

5.3.1  Para  fins  de gozo dos benefícios  dispostos  na  Lei  Complementar  nº  123/2006,

(alterada pela Lei Complementar 147/2014), as  microempresas e empresas de pequeno

porte  deverão  apresentar  certidão  de  enquadramento  no  Estatuto  Nacional  da

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do

licitante,  de  acordo  com a  Instrução  Normativa  DNRC nº  103/2007,  e  declaração  de

enquadramento  em  conformidade  com  o  art.  3º  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,

(alterada pela Lei Complementar 147/2014), afirmando ainda que não se enquadram em

nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006,(alterada pela

Lei  Complementar  147/2014), devidamente  assinada  pelo  Representante  legal  da

empresa,  deverá  constar  também  o  número  de  inscrição  no  Conselho  regional  de

Contabilidade  e  assinatura  do  contador  ou  técnico  contábil  da  empresa  com  firma

reconhecida em cartório conforme modelo constante no anexo IV deste Edital.

5.3.2 – As Cooperativas  deverão apresentar Registro na Organização das Cooperativas

Brasileiras ou na entidade estadual,  se houver,  conforme previsto no art.  107 da Lei

Federal nº 5.764; atendendo o disposto no subitem 10.8 do Edital.

6.DA PARTICIPAÇÃO

6.1- A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível

do  representante  credenciado  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de  preço,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico no site www.licitacoes-e.com.br, opção Acesso

identificado, observando data e horário limite estabelecidos.
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6.2 – Para a cota   r  eservada  ,   os     licitantes     deverão     declarar     no     sistema     do     Pregão     Eletrônico     a  

condição     de     Microempresa   –    ME  ,    Empresa     de     Pequeno     Porte   –    EPP  ,    Cooperativa ou MEI  ,  

como     condição     para     o     exercício     do     benefício     à     referida     cota  .  

6.3 -   Para   todos o  s     itens  , será realizada uma única disputa incluindo empresas normais e as  

Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP,  Cooperativas e MEI’s, sendo que,

após o final da disputa de lances será observada a condição da arrematante, do modo abaixo

descrito:

6.3.1-  Caso  o  item  seja  arrematado  por  empresa  que  se  enquadre  na  condição  de

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP, Cooperativa ou MEI, o item será

destinado integralmente  ao respectivo arrematante;

6.3.2 - Caso o item seja arrematado por empresa que NÃO se enquadre na  condição de

Microempresa  –  ME,  Empresa  de  Pequeno  Porte  –  EPP,  Cooperativa  ou  MEI,  ser-lhe-á

destinado o respectivo item, respeitado o que segue abaixo:

6.3.2.1 – 75% (setenta e cinco por cento) do quantitativo do item (Cota Principal), podendo ser

superior quando necessário o arredondamento para viabilizar a obtenção de números inteiros

para o respectivo item;

6.3.2.2  –  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  das  quantidades  destinadas  exclusivamente  às

Microempresas  –  ME,  Empresas  de  Pequeno  Porte  –  EPP,  Cooperativas  e  MEI’S  (Cota

Reservada), sempre que não haja arrematante nesta condição e desde que praticado o mesmo

preço da Cota Principal.

6.3.3 – De acordo com o disposto acima, após a disputa de lances, apesar de gerada uma

única lista  de classificados,  poderão haver  dois  arrematantes:  um para  a  Cota  Reservada

(enquadrado como   Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP, Cooperativas e  

MEI’s)  e  outro  para  a  Cota  Principal,  não  enquadrado  nesta  condição,  ambos,  porém,

apresentando o menor preço dentro de sua respectiva cota.
6.4- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5- Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Retornando o Pregoeiro, sempre que possível seguirá o certame, preservando-se os atos já

realizados.

6.5.1- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão

será  suspensa  e  terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  aos  participantes,  no

endereço eletrônico utilizado para divulgação.

7.DA PROPOSTA DE PREÇO
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7.1- Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua proposta

de  preço  “ON-LINE”,  planilha  ou  outros  anexos  exigidos  neste  edital,  sob  pena  de

desclassificação do certame pelo pregoeiro.

7.2- Fica vedada a comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes durante a fase de lances no

Pregão Eletrônico, por meio de “chat” ou procedimento similar, exceto quanto aos avisos gerais

e necessários para o andamento do certame.

7.3- Na proposta de preços “ESCRITA” deverão constar as seguintes condições:

7.3.1- Prazo de validade não inferior à 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de abertura

do certame;

7.3.2- prazo máximo de entrega equivalente ao determinado na minuta de contrato, anexo VI

deste Edital.

7.3.3- Valor unitário e total, por item, em algarismo e o valor total da proposta em algarismo e

por extenso, expresso em moeda corrente nacional,  com no máximo duas casas decimais,

tanto para o valor  unitário  quanto para o valor  total  do item, considerando as quantidades

constantes no Termo de Referência, bem como a marca, conforme modelo constante no Anexo

II.

7.3.3.1-  Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso,

serão considerados estes últimos;

7.3.3.2 – Os valores unitários e totais dos itens deverão estar compatíveis ou menores

que  os  estimados  pela  administração,  conforme  planilha  anexa  ao  campo

“DOCUMENTOS” do Sistema Licitações-e do Banco do Brasil.

7.3.4- no preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as

despesas  com  mão-de-obra,  materiais,  equipamentos,  impostos,  taxas,  fretes,  descontos  e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução  do objeto desta licitação;

7.4- O pregoeiro verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase de

lances, desclassificando,  motivadamente,  aquelas que não esteja em conformidade com os

requisitos  estabelecidos  no  Edital,  QUE  NÃO  ESTEJAM  DESCRIMINADAS  MARCA  que

forem omissas  ou apresentarem irregularidades  insanáveis,  informando tal  fato  ao licitante

desclassificado.

7.4.1- Quando a licitante for  cadastrar  sua proposta  de preços nas informações adicionais

constantes do sistema de licitações, impreterivelmente deverá indicar a marca de cada item e o

valor do total do item, sob pena de desclassificação.

7.5-  Até  a  abertura  da  sessão,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta

anteriormente apresentada.
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8.DA SESSÃO PÚBLICA

8.1- A partir da data e hora indicadas no preâmbulo deste edital, terá início a sessão pública do

presente certame, com a divulgação das propostas de preços habilitadas em conformidade

com o item 7- Proposta de preços.

8.2- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao

sistema  para  participar  da  sessão  de  lances.  A cada  lance  ofertado  o  participante  será

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.2.1- O critério utilizado na disputa de lances levará em consideração o valor total do item, não

sendo permitida a sua conversão após a etapa de lances.

8.3-  Serão  aceitos  lances  cujos  valores  forem  inferiores  ao  último  lance  que  tenha  sido

anteriormente registrado no sistema.

8.4-  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

8.5- Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais

participantes, nem ao pregoeiro.

8.5.1- A critério do Pregoeiro esta licitação poderá ser realizada através da disputa de

lotes simultâneos no sistema eletrônico;

8.6-  A etapa  de  lances  da  sessão  pública  será  encerrada  mediante  aviso  de  fechamento

iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo

de até trinta minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual

será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7- O tempo normal de disputa será controlado e encerrado pelo pregoeiro, o qual será de no

mínimo  10  (dez)  minutos,  logo  após,  a  disputa  entrará  na  fase  randômica  e  poderá  ser

encerrada a qualquer momento.

8.8- Se a melhor proposta não tiver sido ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por empresa enquadrada nesta categoria,

cujo valor  seja igual  ou até 5 % (cinco por cento) superior  à proposta de menor  preço,  o

sistema habilitará automaticamente o botão CONVOCAR para que o Pregoeiro convoque esse

fornecedor a ofertar novo lance, inferior ao lance vencedor.

8.8.1-  O prazo é decadencial e, não havendo manifestação da empresa, o sistema verifica se

há outra situação de empate realizando o chamado de forma automática. Não havendo mais

nenhuma empresa em situação de empate o sistema emitirá  uma mensagem cabendo ao

Pregoeiro dar encerramento a disputa do Lote.
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8.9- O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão do pregoeiro acerca da

aceitação do lance de menor valor.

8.10- O Pregoeiro examinará a proposta da primeira colocada quanto à compatibilidade  dos

preços  em  relação  ao  estimado  para  a  contratação,  podendo  encaminhar,  pelo  sistema

eletrônico, contraproposta  para  que  seja  obtida  melhor  oferta,  verificando,  em  seguida,  a

habilitação do licitante conforme disposições deste instrumento.

8.10.1-  Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não apresente proposta de

preços compatível com o valor estimado ou seja constatada alguma irregularidade nos

documentos de habilitação,  os fornecedores remanescentes serão todos convocados a

encaminhar suas propostas de preços e documentos de habilitação, sendo verificada a

compatibilidade de cada de um de acordo com a ordem de classificação.

8.11- Constatado o pleno atendimento das condições editalícias, a proponente será declarada

vencedora.

8.12-  No  prazo  de  01  (um)  dia  útil  após  o  encerramento  da  sessão,  sob  pena  de

desclassificação,  o  licitante  arrematante  deverá  enviar  documentação  de  habilitação

exigida no item 10, via correios, (sedex), empresa de transporte ou via portador, (em

original,  por  qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por  Cartório  competente,

publicação  em  Órgão  da  Imprensa  Oficial  ou  ainda  autenticado  por  um  dos

pregoeiros(as) ou membros da equipe de apoio, e proposta de preços readequada ao

novo valor,  escrita,  datilografada ou impressa por qualquer processo eletrônico,  sem

alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, que deve ser assinada pelo representante

da empresa, contendo a descrição completa dos produtos/serviços ofertados, bem como

todas as informações previstas no Termo de Referência, consignando as quantidades e

valores unitários e totais readequados ao lance vencedor, dela devendo constar também:

8.12.1- Razão social do proponente, endereço, CNPJ, número da conta- corrente, agência

e  respectivo  banco  e,  se  possuir,  nº.  de  telefone/nº.  de  fac-símile  (fax)  e  endereço

eletrônico (e-mail).

8.12.2 – A proponente que enviar a proposta de preços e os documentos de habilitação

via  correio  (via  sedex),  ou  empresa  de  transporte,  deverá  encaminhar  o  código  do

comprovante de envio através do e-mail  licitacao.arapiraca@gmail.com, ou através do

chat de mensagens do sistema bb de licitações no prazo máximo de 01 (um) dia útil sob

pena de desclassificação. A comprovação de recebimento do comprovante de envio dos

documentos é de inteira responsabilidade do licitante.

9.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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9.1-  O Pregoeiro  efetuará o  julgamento  das propostas  podendo encaminhar  pelo  sistema

eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor

valor  do lote,  para  que seja  obtido  preço melhor,  bem assim decidir  sobre  sua aceitação,

observados os prazos para  fornecimento/execução,  as  especificações técnicas,  parâmetros

mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital.

9.2- Após o recebimento dos documentos de habilitação e proposta de preços readequada em

conformidade com o subitem 8.12, analisando a aceitabilidade ou não, o Pregoeiro anunciará o

licitante vencedor.  

9.3 – O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da

Prefeitura Municipal de Arapiraca ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela,

para orientar sua decisão.

9.4 - Se a proposta de menor valor, não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências

habilitatórias,  o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente verificando a sua

aceitabilidade  e  procedendo  à  sua  habilitação,  na  ordem  de  classificação,  e  assim

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

9.5- No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.6- Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada que será divulgada no sistema eletrônico.

9.7- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o objeto deste Pregão será

adjudicado ao autor da proposta de menor preço do lote.

10.DA HABILITAÇÃO

10.1-A Licitante que for declarada arrematante de algum lote do presente Pregão Eletrônico

deverá encaminhar os documentos de habilitação em original ou cópia autenticada, para o

Centro Administrativo Antônio Rocha,  localizado na Rua Samaritana,  nº  1185,  Bairro Santa

Edwirges,  CEP:  57.310-245,  Arapiraca-Alagoas,  aos cuidados da Coordenação Geral  de

Licitações, no  prazo máximo de 01 (um) dia útil. Caso a arrematante seja uma empresa

estrangeira, este prazo poderá ser adiado até 15 (quinze) dias.

10.2- Os documentos necessários à habilitação quando estiverem desatualizados no Sistema

SICAF ou quando não estiverem nele contemplados, poderão ser apresentados em original, ou

cópia autenticada por Cartório competente, publicação em Órgão da Imprensa Oficial ou ainda

autenticado por  um dos pregoeiros(as)  ou membros da equipe de apoio,  conforme prazos

acima citados.
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10.3- O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação da

Licitante.

10.4-  Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá:

10.5- Se cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e

com  toda  a  documentação  em  plena  validade,  os  interessados  cadastrados deverão

apresentar  a  seguinte  documentação,  em  original,  ou  cópia  autenticada  por  Cartório

competente,  publicação  em  Órgão  da  Imprensa  Oficial  ou  ainda  autenticado  por  um  dos

pregoeiros(as) ou membros da equipe de apoio, com exceção das alíneas “d” e “e” as quais

deverão ser apresentadas em original,  redigida em papel  timbrado,  devidamente assinadas

pelo representante legal da respectiva empresa.

a) Declaração emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

c)  Ato  constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social em  vigor,  e  alterações,  devidamente

registrados, em se  tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d)  Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  prova  da

diretoria em exercício;

d.1) A licitante cooperativa deverá encaminhar no que couber, os documentos relacionados a

seguir:

d.2) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

execução do objeto da licitação;

d.3) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver,

conforme previsto no art. 107 da Lei Federal 5.764;

d.4) Ata de sessão que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

e)  Declaração de  inexistência  de fato Impeditivo da  habilitação,  apresentada  em papel

timbrado da empresa,  firmada pelo responsável  legal,  conforme modelo do anexo III  deste

edital;

f) Declaração de Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII  do Art.  7º da C.F.,  conforme

Anexo do Dec. 4358/02 – Art.27, Inciso V, da Lei 8.666/93,  conforme  modelo do anexo III

deste edital;

g) Certidão  negativa  de  falência  ou concordata  expedida  pelo  distribuidor  da  Sede  da

pessoa jurídica, salvo as Cooperativas por não estarem sujeitas a falência conforme o que

preconiza o Art. 4º da Lei nº 5764/71.

h)  Balanço Patrimonial e  demonstrativos contábeis,  do último exercício,  em conformidade

com  a  Lei  vigente.  Os  balanços  das  Sociedades  Anônimas  ou  por  Ações,  deverão  ser

apresentados  em  publicações  do  Diário  Oficial.  As  demais  empresas  deverão  apresentar
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balanços  autenticados  e  arquivados  na  Junta  Comercial  do  local  da  sede  da  empresa,

certificados  por  Contador  registrado no Conselho Regional  de  Contabilidade,  mencionando

expressamente o número do livro “Diário”, com o termo de abertura e de encerramento, e as

folhas em que cada balanço se acha regularmente inscrito.

h.1) Liquidez Corrente:

LC = Ativo Circulante

          Passivo Circulante

cujo resultado deverá ser “>” (maior ou igual) a 1,00

O resultado “>” (maior ou igual) a 1,00, demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo,
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dividas também de
curto prazo, de forma que não será aceitável resultado menor do que 1,00, pois demonstra que
a empresa não possui recurso financeiro para honrar suas obrigação de curto prazo, o que
pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa.

Liquidez Geral:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

cujo resultado deverá ser “>” (maior ou igual) a 1,00

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo,
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas
também de curto e de longo prazo, sendo vedado o aceite de índice menor do que 1,00, que
demonstra que a empresa não possui  recursos financeiros suficientes para pagar  as  suas
dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das empresas.

Solvência Geral:

ISG =                                            ATIVO TOTAL                                        

        PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

cujo resultado deverá ser “>” (maior ou igual) a 1,00

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também
os permanentes.

Para os três índices (ILG, ILC e ISG), o resultado “>” (maior ou igual) a 1,00 é indispensáveis à
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que,  quanto maior o resultado (1,20;
1,30; 1,50; etc.), melhor será a condição da empresa.

h.2) Para as empresas licitantes que ainda não tenham 01 (um) ano de exercício social,

deverá  ser  apresentado  Balanço  de  Abertura,  devidamente  chancelado  na  Junta
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Comercial  ou  entidade  equivalente,  assinado  por  contabilistas  habilitado  e  por

representante legal da empresa.

h.3) O Microempreendedor Individual - MEI, está dispensado da apresentação do balanço
patrimonial.

i)  Caso  os  documentos  exigidos  nas  alíneas  “H”  e  “H1”,  estejam  contemplados

integralmente no SICAF, a apresentação dos mesmos será dispensada.

j) Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, (alterada

pela  Lei  Complementar  147/2014),  as  microempresas  e  empresas  de pequeno porte

deverão apresentar certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e

Empresa  de Pequeno Porte,  fornecida  pela  Junta Comercial  da  sede do licitante,  de

acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, e declaração de enquadramento

em conformidade com o art.  3º  da Lei  Complementar  nº  123/2006,  (alterada pela  Lei

Complementar  147/2014)  afirmando  ainda  que  não  se  enquadram  em  nenhuma  das

hipóteses  do  §  4º  do  art.  3º  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  (alterada  pela  Lei

Complementar 147/2014), devidamente assinada pelo Representante legal da empresa,

deverá constar também o número de inscrição no Conselho regional de Contabilidade e

assinatura  do  contador  ou  técnico  contábil  da  empresa  com  firma  reconhecida  em

cartório conforme modelo constante no anexo IV deste Edital.

k) As Cooperativas que desejarem usufruir do gozo dos benefícios previstos na  Lei nº

5764/71,  deverão apresentar  Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou

na entidade estadual, se houver, conforme previsto no art. 107 da Lei Federal nº 5.764;

atendendo o disposto no item 10, subitem 10.8 do Edital.

l) Cópia de RG e CPF do representante legal da Empresa;

m) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual.

10.5.1 – RELATIVO A REGULARIDADE FISCAL

10.5.1.1 –  Certidão Negativa de Debito Trabalhista – CNDT.

10.5.2-  RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.5.2.1.  Apresentação  de  no  mínimo  um  atestado/declaração  de  capacidade  técnica,  em

nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de  direito público ou privado, que o licitante

forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou

similar ao da presente Licitação.
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10.6-  Os  interessados  não  cadastrados no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de

Fornecedores -  SICAF  deverão apresentar a seguinte documentação, em original,  ou cópia

autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão

da imprensa oficial, os seguintes documentos:

10.6.1- RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b)  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social em  vigor  e  alterações,  devidamente

registrados, em se  tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c)   Inscrição do Ato Constitutivo,  no caso de sociedades civis,  acompanhada de prova de

Diretoria em exercício;

d)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) de acordo com a

IN/SRF.

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual.

f) Cópia de RG e CPF do representante legal da empresa;

10.6.2-  RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Débitos de Tributos e Certidão

quando a Divida Ativa da União), Estadual e Municipal.

b) Certidão Negativa de Débito - CND- emitida pelo INSS.

c) Certidão de Regularidade de Situação - CRS - relativo ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal.

d) Certidão Negativa de Debito Trabalhista – CNDT.

10.6.3 – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, salvo a Cooperativa por não estar sujeita a falência conforme o que preconiza o Art. 4º

da Lei nº 5764/71.

b)  Balanço Patrimonial e  demonstrativos contábeis,  do último exercício,  em conformidade

com  a  Lei  vigente.  Os  balanços  das  Sociedades  Anônimas  ou  por  Ações,  deverão  ser

apresentados  em  publicações  do  Diário  Oficial.  As  demais  empresas  deverão  apresentar

balanços  autenticados  e  arquivados  na  Junta  Comercial  do  local  da  sede  da  empresa,
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certificados  por  Contador  registrado no Conselho Regional  de  Contabilidade,  mencionando

expressamente o número do livro “Diário”, com o termo de abertura e de encerramento, e as

folhas em que cada balanço se acha regularmente inscrito.

b.1) Liquidez Corrente:

LC = Ativo Circulante

          Passivo Circulante

cujo resultado deverá ser “>” (maior ou igual) a 1,00

O resultado “>” (maior ou igual) a 1,00, demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo,
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dividas também de
curto prazo, de forma que não será aceitável resultado menor do que 1,00, pois demonstra que
a empresa não possui recurso financeiro para honrar suas obrigação de curto prazo, o que
pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa.

Liquidez Geral:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

cujo resultado deverá ser “>” (maior ou igual) a 1,00

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo,
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas
também de curto e de longo prazo, sendo vedado o aceite de índice menor do que 1,00, que
demonstra que a empresa não possui  recursos financeiros suficientes para pagar  as  suas
dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das empresas.

Solvência Geral:

ISG =                                            ATIVO TOTAL                                        

        PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

cujo resultado deverá ser “>” (maior ou igual) a 1,00

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também
os permanentes.

Para os três índices (ILG, ILC e ISG), o resultado “>” (maior ou igual) a 1,00 é indispensáveis à
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que,  quanto maior o resultado (1,20;
1,30; 1,50; etc.), melhor será a condição da empresa.

b.2) Para as empresas licitantes que ainda não tenham 01 (um) ano de exercício social,

deverá  ser  apresentado  Balanço  de  Abertura,  devidamente  chancelado  na  Junta

Comercial  ou  entidade  equivalente,  assinado  por  contabilistas  habilitado  e  por

representante legal da empresa.
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b.3) O Microempreendedor Individual - MEI, está dispensado da apresentação do balanço

patrimonial.

10.6.4– Declaração de inexistência de fato Impeditivo da habilitação, apresentada em papel

timbrado da empresa,  firmada pelo responsável  legal,  conforme modelo do anexo III  deste

edital.

10.6.5  – Declaração  de  Cumprimento do  disposto  no  Inciso  XXXIII  do  Art.  7º  da  C.F.,

conforme Anexo do Dec.  4358/02 – Art.27,  Inciso V,  da Lei  8.666/93,  conforme modelo do

anexo III deste edital.

10.6.6 – Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006,

(alterada pela Lei Complementar 147/2014), as  microempresas e empresas de pequeno

porte  deverão  apresentar  certidão  de  enquadramento  no  Estatuto  Nacional  da

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do

licitante,  de  acordo  com a  Instrução  Normativa  DNRC nº  103/2007,  e  declaração  de

enquadramento  em  conformidade  com  o  art.  3º  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,

(alterada pela Lei Complementar 147/2014), afirmando ainda que não se enquadram em

nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006,  (alterada

pela Lei  Complementar 147/2014),  devidamente assinada pelo Representante legal  da

empresa,  deverá  constar  também  o  número  de  inscrição  no  Conselho  regional  de

Contabilidade  e  assinatura  do  contador  ou  técnico  contábil  da  empresa  com  firma

reconhecida em cartório conforme modelo constante no anexo IV deste Edital.

10.6.7 – As Cooperativas que desejarem usufruir do gozo dos benefícios previstos na Lei

nº 5764/71,  deverão apresentar Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou

na entidade estadual, se houver, conforme previsto no art. 107 da Lei Federal nº 5.764;

atendendo o disposto no item 10, subitem 10.8 do Edital.

10.7-  RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.7.1 Apresentação de no mínimo um atestado/declaração de capacidade técnica, em nome

da licitante, expedido por pessoa jurídica de  direito público ou privado, que o licitante forneceu

ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similar ao

da presente Licitação.

10.8  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  apresentar  toda  a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição;

10.8.1  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal,  será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme parágrafo 1º do art.  43 da Lei

Complementar 123/2006 (alterada pela Lei  Complementar 147/2014),  cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
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prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização

da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

10.8.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo 1º deste

artigo,  implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções

previstas no art.  81 da Lei  nº 8.666/1993,  sendo facultado à Administração avocar os

licitantes remanescentes, na ordem de desclassificação, para a assinatura do contrato,

ou revogar a licitação.

10.9  –  Os  documentos  do  primeiro  colocado  deverão  ser  emitidos  e  datados

anteriormente, ou, na data da licitação, as certidões, devem estar com prazo de validade

em vigor na data marcada para a abertura do certame. Os documentos dos fornecedores

remanescentes deverão ser emitidos dentro do prazo previsto pelo Pregoeiro no chat,

com validade vigente no do prazo da convocação.  

10.10 – Será considerado o prazo de 60 dias para as certidões que não apresentarem

prazo de validade.

11.DOS RECURSOS

11.1- Qualquer  Licitante  poderá,  de  forma  imediata  e  motivada,  explicitando

sucintamente  suas  razões,  no  prazo  máximo  de  24  horas,  após  a  divulgação  da

vencedora,  em  campo  próprio  do  Sistema  Eletrônico,  manifestar  sua  intenção  de

recorrer.

11.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor recurso, no

prazo  citado  no  subitem  anterior  importará  a  decadência  do  direito  de  recurso  e

adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

11.2- Será concedido ao Licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de

03 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso,  ficando os demais Licitantes,

desde  logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  em  igual  prazo,  que

começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos autos.

11.3-  A falta  de manifestação imediata  e  motivada da Licitante  importará  a  decadência  do

direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

11.4- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.5- A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da Autoridade

Competente pela licitação, se não aceito o recurso interposto.
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11.6- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a  Autoridade

Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a

contratação.

11.7-  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  na

Coordenação Geral de Licitações, no horário de 08:00h às 14:00h, horário de Brasília.

12.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1- A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que

não houver recurso.

12.2- A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá

ser realizada depois da adjudicação do objeto à Licitante vencedora pelo Pregoeiro.

12.3- Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, deverá ser submetido à

Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro.

13.DO TERMO DE CONTRATO

13.1- Vide minuta de contrato, anexo VI deste.

14.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1.  Vide minuta de contrato, anexo VI deste.

15.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1- Vide minuta de contrato, anexo VI deste.

16.DO PAGAMENTO

16.1- Vide minuta de contrato, anexo VI deste.

17.DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1-  Vide minuta de contrato, anexo VI deste.

18.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1- Esta Licitação poderá ser revogada por interesse do comprador, em face de razões

de  interesse  público,  por  motivo  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de qualquer pessoa,  mediante ato escrito e fundamentado,

conforme Art.29, caput, Decreto 5450/2005.

18.2-  Qualquer  modificação  no  presente  Edital  será  divulgada  pela  mesma  forma  que  se

divulgou  o  texto  original,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de preços.
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18.3- Ao Pregoeiro ou à Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação, a

promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do processo,

vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo

desde a realização da sessão pública.

18.4-  As Licitantes  são responsáveis  pela  fidelidade e  legitimidade das informações e  dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

18.5- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto

pelo comprador.

18.6- O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços, não

assinar  o  contrato,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  Edital,  apresentar

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta

de preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido

de licitar  e  contratar  com a esta Administração,  pelo prazo de até 05 (cinco)  anos, sem

prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.

18.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento.  Vence-se  os prazos somente em dias de expediente

normais.

18.8- O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento

da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da

sua proposta de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico.

18.9- Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital,  o

lance é considerado proposta de preços.

18.10- As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor

da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  sem  comprometimento  do  interesse  do

comprador, da finalidade e da segurança da contratação.

18.11-  O  objeto  da  presente  licitação  poderá  sofrer  acréscimos  ou  supressões,  conforme

previsto no § 1° do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93.

18.12-  As  Licitantes  não  terão  direito  à  indenização  em  decorrência  da  anulação  do

procedimento licitatório,  ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

18.13- Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão

ser obtidas pelo telefone (82)99991-3903, ou e-mail licitacao  .arapiraca@gmail.com  
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19.DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ARP)
19.1. Homologada a licitação, será formalizada a ARP, conforme Anexo V deste Edital, com a
licitante adjudicatária. 
19.1.1. Serão formalizadas tantas Atas quantas forem as adjudicatárias dos objetos da 
licitação.
19.2.  A Coordenação Geral  de Licitações  encaminhará à adjudicatária,  por via postal,  com
Aviso de Recebimento (AR),  ou mediante e-mail,  a ARP,  que deverá ser devolvida,
devidamente assinada,  no prazo máximo de 5  (cinco)  dias úteis,  contados da data do
recebimento aposta no AR ou e-mail,  sujeitando-se as sanções previstas neste Edital e seus
Anexos, em caso de atraso.
19.2.1. O prazo consignado no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
administração.
19.3 Se, na devolução da ARP, houver atraso superior ao prazo estabelecido neste edital, será
considerada recusa em firmar a ARP, sujeitando-se a adjudicatária às sanções previstas neste
Edital e seus Anexos.
19.4.  A ARP será cancelada automaticamente,  por decurso do prazo de vigência ou quando
não restarem fornecedores registrados.
19.5. O Fornecedor Beneficiário da ARP terá seu registro cancelado de pleno direito:
19.5.1.  Pela Coordenação Geral de Licitações,  assegurado o contraditório e a ampla defesa,
quando:
19.5.1.1. Descumprir as obrigações constantes da ARP;
19.5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou ainda, pela
recusa da assinatura do contrato no prazo estabelecido pela Administração,  sem justificativa
aceitável;
19.5.1.3.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado,  na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
19.5.1.4.  Houver razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração;
19.5.1.5. Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços;
19.5.1.6.  Incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato
decorrente do Registro de Preços;
19.5.2. A pedido do Fornecedor Beneficiário da ARP, quando comprovar a ocorrência de fato
superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovada.
16.6.  A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por
correspondência,  Aviso de Recebimento (AR),  juntando-se o comprovante aos autos que
deram origem ao registro de preços.
19.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a
aquisição/serviço pretendido,  sendo assegurado ao Fornecedor Beneficiário da ARP a
preferência de fornecimento/execução em igualdade de condições.
19.7.1.  O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
Fornecedor Beneficiário da ARP,  quando o preço decorrente de procedimento de licitação
específico for igual ou superior ao registrado.

20. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS (ARP)
20.1.  O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a12 (doze)
meses contados a partir da data de sua publicação.
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21. DA CONTRATAÇÃO
21.1.  Do Objeto:  Registro  de  preços  para  eventual  e  futura  aquisição  de  mobiliário  para
composição de sala de aula do tipo carteiras e conjuntos discentes e docentes, conjuntos para
refeitório, visando o atendimento nas unidades de ensino da rede municipal, Zonas Urbana e
Rural, Coordenados pela Secretária Municipal de Arapiraca-AL. 
21.1.1. A contratação decorrente da ARP será feita nos termos e condições deste Edital e da
proposta escrita da licitante adjudicatária, independentemente de transcrição.

21.2. Do Prazo de Vigência
21.2.1. A vigência do contrato será a partir da publicação em imprensa oficial, estendendo-se
até o término do exercício vigente da sua celebração.

21.3. Do Prazo de Entrega
21.3.1. A contratação decorrente da ARP terá prazo de entrega de 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir do recebimento de cada Ordem de Fornecimento/serviço,  considerando o
horário de expediente do Órgão Participante.

21.4. Do Preço e do Reajuste
21.4.1.  O preço da contratação decorrente da ARP será aquele constante da proposta de
preços da licitante adjudicatária, sendo fixo e irreajustável.
21.4.1.1.  As condições de revisão dos preços registrados estão previstas na Cláusula Sétima
da Minuta de Ata de Registro de Preços – Anexo V deste Edital.

21.5. Do Recebimento
21.5.1. A contratação decorrente da ARP comportará recebimento nos termos do art.73 da Lei
Federal nº 8.666/93,  compreendendo duas etapas distintas:  de recebimento provisório e de
recebimento definitivo.

21.6. Do Pagamento
21.6.1.  O pagamento da despesa advinda da contratação decorrente da ARP será efetuado
pela Prefeitura Municipal de Arapiraca-AL,  através da secretaria de finanças,  em moeda
corrente nacional,  por meio de ordem bancária,  devendo ocorrer em até 30 (trinta)  dias,  a
contar da data da entrega do produto/serviço, e o recebimento da respectiva Nota Fiscal/fatura,
tudo devidamente analisado e atestado pelo Gestor do contrato, e desde que mantida situação
habilitatória regular.

Arapiraca, 08 de Novembro 2019.

Gabriel de Melo Almeida

Pregoeiro
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A N E X O – I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2019

PROCESSO Nº 15188/2019

 TERMO DE REFERÊNCIA

1. SECRETARIA

Secretaria Municipal de Educação e Esporte. 

2. OBJETO

Formação de Ata de Registro de preços para eventual e futura aquisição de mobiliário para composição de

sala  de  aula  do  tipo  carteiras  e  conjuntos  discentes  e  docentes,  conjuntos  para  refeitório,  visando  o

atendimento nas unidades de ensino da rede municipal, Zonas Urbana e Rural, Coordenados pela Secretária

Municipal de Arapiraca-AL. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

ITEM QTD DESCRIÇÃO

01 6250 CONJUNTO  ALUNO  EMPILHÁVEL  –  TAMANHO 4  (JUVENIL)-  1°  AO  5°-  COR
VERMELHA

Mobiliário escolar composto por dois elementos independentes – (1) mesa e
(1)  cadeira.  Mesa  confeccionada  em  resina  termoplástica,  fabricada  pelo
processo  de injeção  termoplástico;  Tampo em ABS com formato retangular
medindo 650mm x 510mm, dotado de porta copos e porta lápis / caneta. As
dimensões da mesa do Conjunto Aluno obrigatoriamente deverão estar  em
conformidade com a norma NBR 14006:2008, para o tamanho 4 na faixa de
estatura de 1330 mm a 1590mm. Tais dimensões estão descritas nas tabelas 1
e 2 da referida norma. A estrutura da mesa confeccionada é em 02 tubos aço
industrial medindo 20mm x 20mm com 1,2mm de espessura, formando a base
do tampo e do porta livros, atracados por cuba termoplástica. Pés em formato
de “U” permitindo o empilhamento da mesa. Ponteiras, para a proteção dos
pés, confeccionadas em polipropileno na cor preta, medindo 20mm x 20mm.
Estrutura  tratada  por  conjuntos  de  banhos  químicos  para  proteção  e
longevidade da estrutura interligados por solda MIG e pintada por tinta poli-
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epox eletrostática. 

Cadeira fixa tipo 4 pés permitindo o empilhamento. As dimensões da cadeira
do  Conjunto  Aluno  deverão  estar  em  conformidade  com  a  norma  NBR
14006:2008, para o tamanho 4 na faixa de estatura de 1330 mm a 1590mm.
Tais dimensões estão descritas nas tabelas 1 e 2 da referida Norma. Assento e
encosto confeccionados em polipropileno moldado por processo de injeção,
com acabamento da superfície liso, em cada peça (assento/encosto). 

 Ponteiras, para a proteção dos pés, confeccionadas em polipropileno na cor
preta medindo 20mm x 20mm. Toda a estrutura é tratada por conjuntos de
banhos químicos para proteção e longevidade da mesma interligados por solda
MIG  e  pintada  por  tinta  poli-epox  eletrostática.  A  estrutura  da  cadeira  é
confeccionada por 02 tubos aço industrial medindo 20mm x 20mm com 1,2mm
de espessura, constituindo os pés da estrutura, em formato de “U”. Assento
confeccionado por um par de tubo 16mm x 30mm com 1,5mm de espessura e
02 tubos,  medindo 5/8” com 1,2mm de espessura,  realizando o reforço do
assento. 

Apresentar  junto  a  proposta:  Certificado  de  acordo  com  a  Norma  NBR
14006/2008, obedecendo à Portaria 105/2012 do INMETRO. 

02 5225 CONJUNTO ALUNO EMPILHÁVEL. – TAMANHO 6 ADULTO- 6° AO 9° ANO- COR
AZUL

Mobiliário  escolar  composto  por  dois  elementos  independentes  –  (1)
mesa  e  (1)  cadeira.  Mesa  confeccionada  em  resina  termoplástica,
fabricada pelo processo de injeção termoplástico; tampo em ABS com
formato retangular medindo 650mm x 510mm, dotado de porta copos e
porta  lápis  /  caneta.  As  dimensões  da  mesa  do  Conjunto  Aluno
obrigatoriamente  deverão  estar  em  conformidade  com  a  norma  NBR
14006:2008,  para  o  tamanho  6  na  faixa  de  estatura  de  1590  mm  a
1880mm. Tais dimensões estão descritas nas tabelas 1 e 2 da referida
norma. A estrutura da mesa confeccionada é em 02 tubos aço industrial
medindo 20mm x 20mm com 1,2mm de espessura, formando a base do
tampo  e  do  porta  livros,  atracados  por  cuba  termoplástica.  Pés  em
formato de “U” permitindo o empilhamento da mesa. Ponteiras, para a
proteção dos pés, confeccionadas em polipropileno na cor preta, medindo
20mm x 20mm. Estrutura tratada por conjuntos de banhos químicos para
proteção e longevidade da estrutura interligados por solda MIG e pintada
por  tinta  poli-epox eletrostática.  Cadeira  fixa  tipo  4 pés  permitindo  o
empilhamento.  As  dimensões  da  cadeira  do  Conjunto  Aluno  deverão
estar em conformidade com a norma NBR 14006:2008, para o tamanho 6
na  faixa  de  estatura  de  1590  mm  a  1880mm.  Tais  dimensões  estão
descritas  nas  tabelas  1  e  2  da  referida  Norma.  Assento  e  encosto
confeccionados em polipropileno moldado por processo de injeção, com
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acabamento da superfície liso, em cada peça (assento/encosto).
 Ponteiras, para a proteção dos pés, confeccionadas em polipropileno na
cor  preta  medindo  20mm  x  20mm.  Toda  a  estrutura  é  tratada  por
conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da mesma
interligados por solda MIG e pintada por tinta poli-epox eletrostática. A
estrutura da cadeira é confeccionada por 02 tubos aço industrial medindo
20mm  x  20mm  com  1,2mm  de  espessura,  constituindo  os  pés  da
estrutura, em formato de “U”. Assento confeccionado por um par de tubo
16mm x 30mm com 1,5mm de espessura e 02 tubos, medindo 5/8” com
1,2mm de espessura, realizando o reforço do assento. 

Apresentar junto a proposta: Certificado de acordo com a Norma
NBR 14006/2008, obedecendo à Portaria 105/2012 do INMETRO. 

03 300 CONJUNTO COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL –
TAMANHO INFANTIL. 

Mesa em formato trapézio, possibilitando a formação de círculos com 6 mesas;
06 cadeiras e uma mesa central, para uso coletivo e não individual, tampo da
mesa confeccionado em resina termoplástica ABS medindo 660mm x 240mm x
440mm  com  390mm  de  profundidade  dotado  de  nervuras  transversais  e
longitudinais para reforço à tração na parte inferior. Estrutura da mesa formada
por  uma  coluna  plástica  de  cada  lado  unindo  o  tampo  aos  pés.  Sapatas
antiderrapantes envolvendo totalmente as extremidades dos pés das colunas,
fabricadas em polipropileno virgem, podendo ser injetadas na mesma cor do
tampo  e  presa  às  colunas  por  meio  de  parafusos.  Cadeira  com  assento  e
encosto  em  resina  plástica  virgem,  fabricados  pelo  processo  de  injeção
termoplástico, marca do fabricante injetada em auto-relevo deverá estar  no
encosto. Assento com medidas mínimas 340mm x 340mm, altura assento/chão
349mm  aproximadamente,  fixado  por  parafusos.  Encosto  com  medidas
mínimas 340mm x 330mm, fixado por meio de parafusos. Sapatas calandradas
antiderrapantes  envolvendo  as  extremidades,  desempenhando  a  função  de
proteção da pintura prevenindo contra ferrugem, medindo 162mm x 53mm e
100mm x 53mm com tolerância  de +/-  2,00mm, injetadas em polipropileno
virgem e presa à estrutura por parafusos. Estrutura metálica fabricada em tubo
de aço industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para proteção e
longevidade da estrutura e soldado através do sistema MIG. Estrutura formada
por dois pares de tubo oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura de
1,5mm. Base do assento e interligação ao encosto em tubo oblongo medindo
16mm x 30mm coberto pelo encosto. Base dos pés em tubo oblongo medindo
20mm x 48mm com espessura de 1,5mm em forma de arco com raio medindo
no  máximo  800,0mm.  Cor  da  Estrutura:  Branca.  Mesa  central  sextavada,
composto de tampo injetado em polipropileno e fixado a estrutura através de
03  parafusos  invisíveis,  cada  lado  medindo 235mm, na  cor  Bege,  com sete
cavidades permitindo a divisão dos materiais, sendo 06 cavidades com porta
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copos cada. Estrutura composta por 03 tubos de aço industrial 7/8, formando
dos pés. 

Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados por
conjuntos  de  banhos  químicos  para  proteção  e  longevidade  da  estrutura,
interligados por solda MIG e pintados através do sistema epóxi pó. 

4 500 CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA PROFESSOR. 

Tampo da mesa injetado em resina  ABS,  liso,  medindo 1200mm x  800mm,
borda medindo 30mm, sem emendas, altura tampo/chão 760mm, marca do
fabricante injetada em alto-relevo e espessura mínima de 5 mm. Painel frontal
confeccionado em compensado multilaminado 15 mm, revestidos em fórmica
na  cor  branca  com  acabamento  em  PVC,  fixado  a  estrutura  através  de  4
parafusos. Base do tampo formado por tubo de aço curvado em todo perímetro
inferior do tampo, 02 colunas verticais  laterais  unindo o tampo aos pés em
tubos oblongos medindo 77mm x 40mm com espessura mínima de 1,2mm.
Base dos pés em tubos oblongos medindo 20mm x 48mm com espessura de
1,5mm  em  forma  de  arco.  Capas  plásticas  calandradas  antiderrapantes  de
proteção  ao  tubo  da  base  dos  pés,  aumentando  a  durabilidade,  medindo
aproximadamente 53mm x 162mm e 53mm X 62mm, com tolerância de +/-
2,00mm,  fabricadas  em  polipropileno  virgem,  injetados  na  mesma  cor  do
tampo e presas à estrutura calandrada dos pés por meio de parafusos. Cadeira
com assento e encosto em resina plástica virgem, fabricados pelo processo de
injeção  termoplástico,  marca  do  fabricante  injetada  em  auto-relevo  deverá
estar  no  encosto.  Assento  sem  orifícios,  com  medidas  mínimas  400mm  x
460mm e medidas  máximas 405mm x 465mm, altura  assento/chão 460mm
aproximadamente,  fixado  à  estrutura  por  parafusos.  Encosto  com  medidas
mínimas  403mm  x  364mm,  sem  orifícios,  fixado  à  estrutura  por  parafusos.
Estrutura de sustentação da cadeira formada por dois pares de tubo oblongo
medindo 20mm x 48mm com espessura de 1,5mm fazendo a interligação da
base  do  assento  com os  pés  plásticos,  na  parte  superior  estas  colunas  são
soldadas nos tubos de sustentação do assento e na parte inferior aparafusadas
diretamente nas sapatas plásticas calandradas antiderrapantes que permitem
maior durabilidade contra ferrugem. Base do assento e interligação ao encosto
em  tubo  oblongo  16mm  x  30mm  com  espessura  de  1,5mm  coberto  pelo
encosto, uma barra horizon tal para sustentação sob o assento em tubo 5/8.
Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados por
conjuntos  de  banhos  químicos  para  proteção  e  longevidade  da  estrutura  e
soldado através do sistema MIG e pintados através do sitema epóxi pó. Cor da
Estrutura: Branca. 

5 1.412 CONJUNTO 04 LUGARES EM RESINA TERMOPLÁSTICA COMPOSTO DE MESA E
4 CADEIRAS - TAMANHO INFANTIL.  Tampo da mesa injetado em resina ABS,
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liso, medindo 1200mm x 800mm, borda medindo 30mm, sem emendas, altura
tampo/chão 590mm, marca do fabricante injetada em alto-relevo e espessura
mínima de 5 mm. Base do tampo formado por tubo de aço curvado em todo
perímetro inferior do tampo, 02 colunas verticais laterais unindo o tampo aos
pés em tubos oblongos medindo 77mm x 40mm com espessura mínima de
1,2mm.  Base  dos  pés  em  tubos  oblongos  medindo  20mm  x  48mm  com
espessura  de  1,5mm  em  forma  de  arco.  Capas  plásticas  calandradas
antiderrapantes  de  proteção  ao  tubo  da  base  dos  pés,  aumentando  a
durabilidade, medindo aproximadamente 53mm x 162mm e 53mm X 62mm,
com tolerância de +/- 2,00mm, fabricadas em polipropileno virgem, injetados
na mesma cor do tampo e presas à estrutura calandrada dos pés por meio de
parafusos. Cadeira com assento e encosto em resina plástica virgem, fabricados
pelo processo de injeção termoplástico, marca do fabricante injetada em auto-
relevo deverá estar no encosto. Assento sem orifícios, com medidas mínimas
340mm  x  340mm,  altura  assento/chão  349mm  aproximadamente,  fixado  à
estrutura por parafusos. Encosto com medidas mínimas 340mm x 330mm, sem
orifícios, fixado à estrutura por parafusos. Estrutura de sustentação da cadeira
formada  por  dois  pares  de  tubo  oblongo  medindo  20mm  x  48mm  com
espessura de 1,5mm fazendo a interligação da base do assento com os pés
plásticos,  na  parte  superior  estas  colunas  são  soldadas  nos  tubos  de
sustentação  do  assento  e  na  parte  inferior  aparafusadas  diretamente  nas
sapatas  plásticas  calandradas  antiderrapantes  que  permitem  maior
durabilidade contra ferrugem. Base do assento e interligação ao encosto em
tubo oblongo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm coberto pelo encosto,
uma barra horizontal para sustentação sob o assento em tubo 5/8.

Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados por
conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da estrutura e
soldado através do sistema MIG e pintados através do sitema epóxi pó. Cor da
Estrutura: Branca. 

4.JUSTIFICATIVA 

Os itens serão utilizados para atender às necessidades das Unidades de Ensino da Secretaria Municipal de
Educação; Informamos que se faz necessária a aquisição de Mobiliário para composição de salas de aula, no
intuito  de  suprir  a  crescente  demanda  nas  Unidades  da  Rede  Municipal,  para  o  bom  andamento  e
funcionamento  das  Unidades  de  Ensino,  proporcionando  conforto  aos  alunos  e  professores,  melhor
eficiência no ensino-aprendizagem dos alunos e qualidade de trabalho para os profissionais da Educação.
Diante do exposto, a importância e necessidade desta secretaria em contratar os itens nos quantitativos
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solicitados.

5. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

5.1  JUSTIFICATIVA  DOS  ÍNDICES  CONTÁBEIS  PARA  A  AFERIÇÃO  DA  QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO – FINANCEIRA.

A Constituição Federal, em seu artigo 37, XXI, expressamente dispõe que o processo de licitação pública
somente  permitirá  as  exigências  de  qualificação  técnica  e  econômica  indispensáveis  à  garantia  do
cumprimento das obrigações.

Desta forma, a Lei de Licitações, ao tratar do assunto, versou em seu artigo 31, § 5º que:

“5º A comprovação de boa situação financeira da empresa será
feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis
previstos  no  edital  e  devidamente  justificados  no  processo
administrativo  da  licitação  que  tenha  dado  início  ao  certame
licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente
adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente
ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação”

Da leitura do dispositivo supra, depreende-se, preliminarmente, quatro características a respeito da forma
de se apurar a qualificação econômico-financeira do licitante:

1. A boa situação financeira deverá ser comprovada de forma objetiva, ou seja, concreta, exata;

2. Os índices contábeis deverão estar expressos no ato convocatório;

3. O índice escolhido deverá estar justificado no processo licitatório; e

4. Será vedada a utilização de índices não adotados usualmente.

Realizamos  pesquisa  na  legislação  específica  e  em órgãos que  promovem procedimentos licitatórios  e
opinamos pela utilização dos seguintes índices contábeis:

Liquidez Corrente:

LC = Ativo Circulante

            Passivo Circulante

cujo resultado deverá ser “>” (maior ou igual) a 1,00

O resultado “>” (maior ou igual) a 1,00, demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando
tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo, de forma que
não  será  aceitável  resultado  menor  do  que  1,00,  pois  demonstra  que  a  empresa  não  possui  recurso
financeiro para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades
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da empresa.

Liquidez Geral:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

cujo resultado deverá ser “>” (maior ou igual) a 1,00

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, relacionando
tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo
prazo, sendo vedado o aceite de índice menor do que 1,00, que demonstra que a empresa não possui
recursos  financeiros  suficientes  para  pagar  as  suas  dívidas  a  longo prazo,  o  que pode comprometer  a
continuidade das empresas.

Solvência Geral:

ISG =                                            ATIVO TOTAL                                        

 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

cujo resultado deverá ser “>” (maior ou igual) a 1,00

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.

Para os três índices (ILG, ILC e ISG), o resultado “>” (maior ou igual) a 1,00 é indispensáveis à comprovação
da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc.), melhor será a
condição da empresa.

Diante de todo o exposto, justificamos que escolhemos esses índices, por retratarem a situação financeira
equilibrada, que aumentam consideravelmente o universo de competidores:

ILC: maior ou igual a 1,00;

ILG: maior ou igual a 1,00;

ISG: maior ou igual a 1,00.

Ante  o  exposto,  essa  exigência  deve  constar  do  Edital  para  demonstrar  a  situação  EQUILIBRADA  das
licitantes, traduzindo os critérios objetivos do disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que
a contratação de empresa em situação EQUILIBRADA é o mínimo que esta Administração Pública deve
cercar-se  para  assegurar  o  integral  cumprimento  do  contrato  afastando  assim,  os  licitantes  com  uma
situação DEFICITÁRIA, uma vez que estes colocam em risco a execução do contrato. Ademais, os índices
escolhidos  foram  democráticos,  na  medida  em  que  estabelecem  um  “mínimo”  de  segurança  na
contratação.

Nesse sentido, justificamos que os índices estabelecidos acima, atendem ao disposto no art. 31, § 5º, da Lei
8.666/93,  pois  permitem  a  comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  de  forma  objetiva,  foram
estabelecidos  em  valores  extremamente  razoáveis  e  usualmente  adotados  para  avaliação  da  situação
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financeira  das  empresas  e  não  frustram  ou  restringem  o  caráter  competitivo  do  certame,  pois  foram
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 

6. PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA

6.1 O prazo máximo para a entrega do material será de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da
Ordem de  Fornecimento  e  da  Nota  de  Empenho,  o  endereço  será  no  Núcleo  Industrial  de  Arapiraca,
Rodovia AL, nº 485, Arapiraca/AL, no horário das 8h00 às 14h00 horas, mediante expedição de ordem de
fornecimento, em dias úteis, de segunda a sexta-feira.  , 
6.2 O meio de transporte e o acondicionamento do objeto, deverá ocorrer em padrões de segurança, que
assegurem a integridade e qualidade do mesmo. Todas as partes sujeitas a vibrações ou pancadas durante
o transporte deverão ser travadas ou suportadas de forma a evitar danos aos objetos transportados.

6.3 O transporte, carga e descarga do objeto serão de exclusiva responsabilidade da licitante.

6.4 O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência, devendo ser substituído no prazo de 30(trinta) dias, a contar da notificação, sendo as despesas
referentes da substituição, da responsabilidade da Contratada.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Proceder na realização do objeto desse Termo de Referência, no prazo fixado.
7.2  Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais  para o local estabelecido.
7.3  Fornecer os materiais  com qualidade, para que não comprometa a  segurança de quem for manusear.

7.4  Responder por todos os ônus referentes ao transporte, que será utilizado na realização da entrega.

7.5 Responder pelos danos de qualquer natureza que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a
CONTRATANTE,  em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir.

7.6. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes no transporte dos materiais  que será utilizado no referido
Termo de Referência.
7.7. Responsabilizar-se pelo pagamento de qualquer despesa relacionada ao objeto do presente Termo de
Referência.
7.8. Não subcontratar o todo, nem em parte o objeto do presente Termo.
7.9. Assinar o contrato resultante desse Termo de Referência no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação
por parte da administração, sob pena de decair o direito à contratação e submeter-se às cominações legais.

7.10.  O  material  entregue  em desconformidade  com  o  especificado  no  instrumento  convocatório  ou  o
indicado na proposta será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a
substituí-lo no prazo máximo de 72(setenta e duas) horas, contado da data do recebimento de notificação
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escrita necessariamente acompanhada do Termo de Recusa de bem, sob pena de incorrer em atraso quanto
ao prazo de execução..

7.11. Essa notificação interrompe os prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja
sanada.

7.12. A Contratada ficará obrigada a substituir, às suas expensas, caso o objeto vier a ser entregue de forma
inadequada.

7.13. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do bem pelo prazo estabelecido,
os  bens  ofertados  deverão  ser  originais  de  fábrica,  não  se  admitindo,  em  hipótese  alguma,  produtos
recondicionados, remanufaturados, reciclados ou pirateados, sob pena do afastamento do certame e/ou do
não recebimento dos mesmos quando de sua entrega, e estará obrigada a substituir aquele que não estiver
de acordo com o especificado.

7.14. Caso seja  necessário,  um representante  da Contratada poderá  ser  convocado para  acompanhar  o
recebimento dos materiais,  sendo a conferência efetuada na presença de testemunhas em caso de não
comparecimento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Emitir empenho. 
8.2. Realizar rigorosa conferência das características dos produtos adquiridos, através do FISCAL  resultante
desse Termo de Referência.
8.3. Efetuar o pagamento após a entrega do material, de acordo com a apresentação da Nota Fiscal. 
8.4.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;
8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.6. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento das  obrigações  da Contratada,  através  de comissão/servidor
especialmente designado;
8.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE as Notas Fiscais
de Vendas/Fatura junto a comprovação de entrega,  nominalmente ao Fundo Municipal de Educação de
Arapiraca,  endereço  Rua  Samaritana,  1.185  –  Santa  Edwiges  –  CEP:  57310-245  –  Arapiraca/AL,
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inscrito no CNPJ nº 21.013.779/0001-50.
9.2. O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da
cobrança prevista no item, após o atesto do recebimento do produto pelo fiscal e aprovação da documentação
comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos todos os
critérios e condições estabelecidos neste Termo de Referência e seus Encartes.
9.3.  Quaisquer  dos  documentos  citados  nos  itens  acima  que  apresentar  incorreção,  serão   devolvidos  à
CONTRATADA,  para  regularização,  reiniciando-se  novos  prazos  para  pagamentos,  a  contar  da
reapresentação devidamente corrigida.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 As sanções administrativas cabíveis, relativas ao descumprimento do procedimento licitatório, bem como
das obrigações decorrentes da assinatura da Ata de Registro de Preços e do respectivo Contrato será fixada
pelo Edital e pela respectiva minuta da Ata de Registro de Preços e Contrato Administrativo, anexas àquele.

11. DA VIGÊNCIA

11.1.O Prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 12(doze) meses, contados a partir da data de

sua publicação.

11.2. A vigência dos eventuais contratos celebrados em decorrência da Ata de Registro de Preços será a

partir  da  publicação  em  imprensa  oficial,  estendendo-se  até  o  término  do  exercício  vigente  da  sua

celebração.

12.DAS AMOSTRAS

12.1- O licitante declarado vencedor, deverá entregar na Prefeitura Municipal de Arapiraca, aos cuidados do Sr 
Pregoerio, no prazo máximo de 10(dez) dias corridos, à contar da data de solicitação, amostra(s) do(s) ítem(s) 
que o(s) produto(s) seja(m) analisado(s) pelos técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Arapiraca, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para que sejam avaliados e 
confirmados que atendem plenamente aos requisitos estabelecidos neste TERMO DE REFERÊNCIA, onde 
deverão estar cientes de: 

Não será aceita a proposta da licitante que tiver amostra rejeitada, que não enviar amostra, ou que
não a apresentar no prazo estabelecido. 

 O  local  de  entrega  da  amostra  será  Núcleo  Industrial  de  Arapiraca,  Rodovia  AL,  nº  485,
Arapiraca/AL, no horário das 8h00 às 14h00 horas, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, para
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ser(em) analisada(s) pelo setor técnico que emitirá parecer. 

A amostra  ficará  a  no  endereço acima  pelo  prazo  de  30  (trinta)  dias  corridos,  a  disposição  de
qualquer interessado para a verificação da mesma e do parecer técnico emitido pelo avaliadores, essa
visita  deverá  ser  previamente  agendada  e  será  acompanhada  por  um  técnico  da  Secretaria  de
Educação.

A  apresentação  de  amostra  falsificada  ou  deteriorada,  como  original  ou  perfeita,  configura
comportamento inidôneo, punível nos termos deste Edital. 

Para  fins  da  presente  contratação,  entende-se  por  amostra  o  exemplar  completo  indicado  para
apresentação, exigido da licitante que se encontre classificada provisoriamente em primeiro lugar
durante  a  fase  de  julgamento  da  proposta,  construído  com  materiais  novos  atendendo  às
especificações e aos requisitos técnicos constantes no Edital, e que permitirá, a partir de adequado
processo de análise, a confirmação do enquadramento do bem às exigências técnicas previamente
definidas. 

 No decorrer do procedimento de análise, a ser realizado por técnico designado pela Secretaria de
Educação, a amostra poderá ser aberta, manuseada, instalada e será submetida aos testes necessários,
sendo devolvida nas mesmas condições que forma entregues, sob pena da Secretaria de Educação ter
que ressarcir o fabricante o valor constante na nota fiscal emitida com o intuito do envio da mesma. 

Os critérios adotados para análise e posterior aprovação das amostras serão: 

A análise da amostra poderá ser acompanhada pelo representante legal das licitantes, não sendo
permitida, contudo, interferências  no decorrer dos procedimentos;

A data  da  avaliação  será  informada  pela  Comissão  de  Licitação  da  Prefeitura  através  de  uma
mensagem nos sistema do licitações-e. 

A amostra deverá estar em conformidade com as especificações do termo de referência; 

Análise  de  qualidade  e  procedência  dos  materiais  e  componentes  internos,  utilizados  para  a
fabricação dos produtos, a exemplo da matéria-prima e dos componentes utilizados; 

Análise de acabamento. As amostras deverão apresentar aparência homogênea, com superfícies lisas,
sem riscos, bolhas ou defeitos grosseiros, além do esmero na fabricação, qualidade na junção das
peças e na pintura. 

Confirmar o tipo e qualidade dos materiais aplicados na confecção e montagem do objeto; e 

Aferir  as  dimensões,  tais  como  espessura,  largura  e  comprimento,  bem  como  outros  atributos
concernentes  a  componentes  internos  do  objeto,  considerados  aqueles  que  estejam  sob  alguma
camada de estofado, tecido, chapa e outros revestimentos (quando for o caso). 

Durante o período de exame da amostra,  a Secretaria de Educação poderá solicitar  informações
adicionais, referentes aos componentes e ao objeto. 
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A Secretaria  de  Educação  pronunciar-se-á  quanto  à  aceitabilidade  da  amostra  emitindo  parecer
aprovando, aprovando com ressalvas ou reprovando a amostra apresentada. 

Se a amostra não atender integralmente às especificações, a licitante será desclassificada e a retirada
do bem deverá ocorrer em, no máximo 30 (trinta) dias, contados da data da comunicação oficial do
Pregoeiro quanto à  reprovação.  Vencido este prazo,  a Secretaria  de Educação incluirá  o bem em
processo de desfazimento. 

A licitante será responsável pela retirada do bem para o qual tenha sido exigida amostra, bem como
pelo recolhimento e pelo descarte dos materiais inservíveis, a exemplo de embalagens, protetores, etc.

13. DO GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

13.1. O Fiscal de Contrato resultante desse Termo de Referência será a Servidora Luciane Eulália de Farias,
matricula 1773-4, CPF n° 299.187.284-20. 

13.2. Acompanhamento  técnico  da  execução  –  fiscalizar  a  execução  do  contrato  quanto  a  qualidade
desejada;

13.3. Comunicar a CONTRATADA sobre descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários
ao seu correto cumprimento.

13.4. Solicitar da Administração a aplicação de penalidade por descumprimento de cláusula contratual.

13.5. Fornecer  atestados  de  capacidade  técnica  quando  solicitado,  desde  que  atendidas  as  obrigações
contratuais.

13.6. Emitir atesto das Notas fiscais.

Arapiraca, 05 de novembro de 2019.

Catharyna Davilla Duarte Barbosa 

Responsável Pela Elaboração 

Janeo Melanias dos Santos

Secretário Municipal de Educação 
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A N E X O – II

PREGÃO Nº ________

PROCESSO Nº

DATA DE ABERTURA: _________

OBJETO:  

PROPOSTA DE PREÇOS

DADOS DO PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO COMPLETO:

TELEFONE:

Email:

ITEM ESPECIFICAÇÃO  QTD. UNID.
MÉD

MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL POR EXTENSO.

Arapiraca,          de                            de  2019

Nome, Assinatura, Números da identidade e CPF do proponente:
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ANEXO III

A Prefeitura Municipal de Arapiraca-AL

Processo nº

Pregão _________ n° ___/201

Abertura: dia ___/____/___ às ___h.

D E C L A R A Ç Õ E S

A empresa ____________________,  Pessoa Jurídica  de  Direito  Privado,  com inscrição no

CNPJ sob o n.º ______________, situada na rua ________________, por intermédio de seu

representante legal Sr._________ portador do RG: ____________ e CPF n°  ___________,

declara:

1)  DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente
data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

2) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA
C.F.: para fins do disposto  no inciso V do Art. 27 da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis)
anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   )  

OBS: Em caso afirmativo, marcar a ressalva acima.

Cidade/ UF,.................de .......................de 2019

.........................................................................

(Nome, assinatura e números da Identidade e CPF  do declarante)
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

DECLARAÇÃO

A empresa (Razão Social da Licitante),

CNPJ (número), sediada na Rua _________ nº. ______, (Bairro/Cidade), por intermédio de seu
representante legal, contador ou técnico contábil, DECLARA expressamente, sob as penas da
lei, que:

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado 
nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06, (alterada pela Lei Complementar 
147/2014);

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, 
incisos I a X, da mesma Lei

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Localidade e data: ____________

                      _______________________________________________________

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

               __________________________________________________________________

               Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade

                           e  assinatura do contador ou técnico contábil da empresa  

                                   (FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO)
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ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO N° 062/2019

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15188/2019

Aos XX dias do mês de xxxxxxxxxxxxxx do ano de dois mil e –----- na Coordenação Geral de

Licitações,  situada à  Rod. AL-220, nº 2188, Km 2 – LT 03 – QD A - Sen. Arnon de Melo,

Arapiraca  -  AL,  57315-745,  foram registrados nesta Ata as quantidades e os preços da

empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  CNPJ n°  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  neste ato representada

por xxxxxxxxx,  inscrito no CPF n°  xxxxxxxxxx,  resultantes do Pregão Eletrônico n° 062/2019,

cujo objeto é o Registro  de  preços  para  eventual  e  futura  aquisição  de  mobiliário  para

composição de sala de aula do tipo carteiras e conjuntos discentes e docentes, conjuntos para

refeitório, visando o atendimento nas unidades de ensino da rede municipal, Zonas Urbana e

Rural,  Coordenados  pela  Secretária  Municipal  de  Arapiraca-AL,  nos termos e condições

constantes no presente Edital e seus anexos.  As especificações técnicas constantes do

Processo Administrativo n° 15188/2019 assim como todas as obrigações e condições descritas

no Edital e no Termo de Referência, no Contrato e na proposta de preços, integram esta Ata de

Registro de Preços, independente de transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de

mobiliário para composição de sala de aula do tipo carteiras e conjuntos discentes e docentes,

conjuntos para refeitório, visando o atendimento nas unidades de ensino da rede municipal,

Zonas Urbana e Rural,  Coordenados pela Secretária Municipal de Arapiraca-AL. ,  conforme

especificações e quantidades discriminadas no item 3.2  da Cláusula Terceira deste

instrumento.

1.2. O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO ficará obrigado a atender a todos os pedidos efetuados

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, mesmo que

a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento, desde que

o contrato firmado esteja em vigor.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

2.1. O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, em caso de contratação, deverá efetuar a entrega em

até 30 (trinta) dias  corridos,  a contar da data de recebimento de cada ordem de

fornecimento/serviço.

2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos,

da Lei nº 8.666/93.

2.3. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade do FORNECEDOR

BENEFICIÁRIO pelos padrões adequados de qualidade,  segurança,  durabilidade e

desempenho dos bens fornecidos,  cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas

quando da utilização dos mesmos.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O valor global desta ATA é de R$ ... (...).

3.2. Os valores unitários dos produtos/serviços registrados são os constantes da tabela abaixo:

(...reproduzir o conteúdo da proposta comercial...)

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a

partir da data de sua publicação.

4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações

que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a

aquisição/serviço pretendido,  sendo assegurado ao FORNECEDOR BENEFICIÁRIO a

preferência de fornecimento/execução em igualdade de condições.

4.1.1.1.  O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO,  quando o preço decorrente de procedimento de licitação

específico for igual ou superior ao registrado.

4.2. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as

disposições contidas no Edital de licitação, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:

5.1.1.  Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços,  indicando,  sempre que solicitado,  o

nome do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO,  os preços,  os quantitativos disponíveis e as

especificações do objeto registrado;

5.1.2. Encaminhar cópia da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes;

5.1.3.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de Preços

Registrados,  para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de

penalidades;

5.1.4. Autorizar a adesão de órgão ou entidade de outra esfera de Governo à presente Ata de

Registro de Preços, mediante renúncia expressa a parcela do quantitativo registrado em favor

do Órgão Aderente;

5.1.5.  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na

presente Ata de Registro de Preços.

5.2. Constituem obrigações do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:

5.2.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, receber a respectiva Nota de Empenho e assinar o

contrato,  quando     for     o     caso  ,  no prazo máximo de 05  (cinco)  dias úteis,  contados da

convocação;

5.2.2. Entregar os produtos/serviços com as características e especificações exigidas no Edital

e de acordo com a legislação pertinente,  sendo vedadas soluções alternativas para
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consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da Secretaria

Municipal de Educação.

5.2.3.  Informar,  no prazo máximo de 05 (cinco)  dias úteis,  quanto à aceitação ou não do

fornecimento/execução ao órgão ou entidade de outra esfera de Governo que venha a

manifestar o interesse de aderir à presente Ata de Registro de Preços.

5.2.3.1. As contratações decorrentes da ARP, inclusive aquelas feitas por meio de adesão, não

excederão o quantitativo registrado.

5.2.4. No caso de contratação:

5.2.4.1. Entregar o objeto registrado obedecendo às especificações e as quantidades previstas

nesta Ata de Registro de Preços;

5.2.4.2. Oferecer o objeto registrado com garantia, quando for o caso;

5.2.4.3. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro

de Preços;

5.2.4.4.  Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros durante o

prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços,  os eventuais prejuízos causados por

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

5.2.4.5.  Realizar,  sob suas expensas,  a entrega do objeto registrado,  nos prazos fixados,

contados do recebimento da Ordem de Fornecimento/serviço e da Nota de Empenho;

5.2.4.6.  Observar para transporte,  seja ele de que tipo for,  as normas adequadas relativas a

embalagens, volumes, etc.;

5.2.4.7. Responder por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

5.2.4.8.  A inadimplência do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO,  com referência aos encargos

estabelecidos no subitem anterior,  não transfere a responsabilidade por seu pagamento à

Administração Pública, nem pode onerar o objeto registrado.

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

6.1. O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO deve apresentar, após a entrega dos produtos/serviços,

nota fiscal correspondente aos produtos/serviços entregues,  em 2  (duas)  vias,  emitidas e

entregue ao fiscal responsável,  para fins de liquidação e pagamento,  acompanhada da

comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço e às Fazendas Federal,  Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede,  além de

certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.2.  O pagamento será efetuado no prazo de até 30  (trinta)  dias,  contado da data do

recebimento dos produtos/serviços e o atesto na Nota Fiscal,  mediante ordem bancária

creditada em conta corrente do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO.

6.3.  Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR BENEFICIÁRIO na pendência de

qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:
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6.3.1.  Recebimento definitivo dos Produtos/serviços de conformidade com o disposto na

Cláusula terceira;

6.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 6.1. desta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1.  Os preços poderão ser revistos,  por solicitação do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO,  na

hipótese de manutenção do equilíbrio econômico financeiro desta Ata de Registro de Preços.

7.2. A cada pedido de revisão de preço, deverá o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO comprovar e

justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta,

demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos.

7.3.  Na análise do pedido de revisão,  dentre outros critérios,  a Coordenação  Geral de

Licitações  adotará,  para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que

acompanham o pedido,  pesquisa de mercado junto a empresas de reconhecido porte

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, utilizando-se, ainda, banco de dados, índices de

preços ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de

mercado,  devendo a deliberação,  o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos,  para

opinamento final pela Procuradoria Geral do Município.

7.4.  É vedado ao FORNECEDOR BENEFICIÁRIO interromper o fornecimento/execução do

objeto registrado enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste

caso, sujeito às sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital de licitação.

7.5. A alteração ou revisão dos preços registrados em Ata não implica na revisão dos preços

dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços, a qual dependerá de requerimento

formal do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO,  quando visar recompor o preço que se tornou

insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro

do contrato,  devendo ser instaurado pelo próprio ÓRGÃO GERENCIADOR quando colimar

recompor o preço que se tornou excessivo.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES

8.1. O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO que, por qualquer forma, não cumprir as normas desta

Ata de Registro de Preços está sujeito às seguintes sanções,  assegurados o contraditório e

ampla defesa:

8.1.1. Advertência;

8.1.2. Multa;

8.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar;

8.1.4.  Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores;

8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.2. As sanções previstas nos subitens 8.1.1., 8.1.3., 8.1.4. e 8.1.5. desta Ata de Registro de

Preços poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa.
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8.3.  A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das

normas da Ata de Registro de Preços celebrada.

8.4.  A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a

gravidade da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.

8.5. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:

8.5.1.  Por até 30 (trinta)  dias,  quando,  vencido o prazo da Advertência,  o FORNECEDOR

BENEFICIÁRIO permanecer inadimplente;

8.5.2. Por até 12 (doze) meses, quando o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO falhar ou fraudar na

execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal; e

8.5.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:

8.5.3.1.  Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da Ata de Registro de

Preços; ou

8.5.3.2. For multado, e não efetuar o pagamento.

8.6. O prazo previsto no item 8.5.3. poderá ser aumentado para até 5 (cinco) anos.

8.7. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período.

8.7.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos

informados na instrução processual,  podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)  anos

de sua aplicação.

8.7.2.  A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a sanção,  a qual será concedida sempre que a

contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das

sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços serão cancelados de pleno

direito, conforme a seguir:

9.1.1. Por iniciativa do ORGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa,

quando o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:

9.1.1.1.  Descumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços,  a que estiver

vinculado;

9.1.1.2.  Não receber a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente e/ou não

formalizar o contrato decorrente do Registro de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa

aceitável;

9.1.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese de estes se tornarem superiores

àqueles praticados no mercado;
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9.1.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou

no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

9.1.1.5.  Houver razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela

Administração;

9.1.1.6.  Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta Ata de Registro de

Preços;

9.1.1.7.  Incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato

decorrente desta Ata de Registro de Preços;

9.1.2. A pedido do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, quando comprovada a ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso

fortuito ou de força maior.

9.1.2.1.  A solicitação do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO para cancelamento do preço

registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 30  (trinta)  dias,  facultada à

Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, assegurada

defesa prévia, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993.

9.1.3.  Por acordo entre as partes,  quando o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO,  mediante

solicitação por escrito aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as

exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços ou de cumprir as cláusulas e

condições desta Ata de Registro de Preços.

9.2.  A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por

correspondência,  Aviso de Recebimento (AR),  juntando-se o comprovante aos autos que

deram origem ao registro de preços.

9.2.1.  No caso de ser ignorado,  incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR

BENEFICIÁRIO,  a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios de

Alagoas,  considerando-se cancelado o Preço Registrado na data de publicação na imprensa

oficial.

9.3.  No cancelamento da Ata,  nas hipóteses previstas nos itens 9.1.1.1.  a 9.1.1.4,  é

assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

contados da respectiva notificação ou publicação

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E

À PROPOSTA

10.1. A presente Ata de Registro de Preços fundamenta-se na seguinte legislação:

10.1.1. Federal nº 10.520/2002;

10.1.2. Lei Complementar nº 123/2006, (alterada pela Lei Complementar 147/2014);

10.1.3. Decreto Municipal nº 2355/2013;

10.1.4. Lei Federal n. 8.666/1993;

10.1.5. Lei Federal nº 8.078/1990.

10.2. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se aos termos do Processo nº 15188/2019,

especialmente:

                                                                                                                                                         Fls. 41/48
Coordenação Geral de Licitações - CGL

e-mail: licitaçao.arapiraca@gmail.com
CNPJ nº 12.198.693/0001-58



 

   COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES

10.2.1. Ao Edital do Pregão Eletrônico nº xxxx/201;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1.  A contratação com o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO,  após a indicação pelo ÓRGÃO

GERENCIADOR do Registro de Preços,  será formalizada pelo órgão contratante,  por

intermédio de termo de contrato, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de

compra,  ordem de execução de fornecimento ou outro instrumento equivalente,  conforme o

disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

11.2.  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em

razão de incompatibilidade com o vigente no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Arapiraca-AL, que

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas

pelos representantes das partes, REPRESENTANTE LEGAL DO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA

e FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, pelo(a) representante do ÓRGÃO GERENCIADOR.

xxxxxxxxxxxxxx – Al, em xx de xxxx de xxxx.

____________________________________

ROGÉRIO AUTO TEÓFILO

____________________________________
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA FORNECEDOR BENEFICIÁRIO

____________________________________
HÉLDER RODRIGUES ALCÂNTARA DE OLIVEIRA

ÓRGÃO GERENCIADOR
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO Nº

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA E

A EMPRESA –----------------------- REFERENTE

À

Pelo presente instrumento de contrato de um lado o PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARAPIRACA inscrito no CNPJ sob N. –------------------, com sede na Rua Samaritana, nº 1185,

Santa Edwiges nesta cidade,  neste ato representado por sua/seu Prefeita  (o),

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  doravante denominado CONTRATANTE,  com a

interveniência da Secretaria –---------------------,  neste ato representado por –--------------------

–-------------,  brasileira(o),  casado(a),  portador do RG de nº –---------------------  e do CPF de nº

–-------------------  e do outro lado a Empresa –------------------------,  inscrita no CNPJ/MF sob  nº

–--------------------------,  sediada na –-------------------------------------,  representada pelo Sr.

–--------------------------,  inscrito no CPF n°  –---------------------------------,  de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por contrato social,  doravante denominada

CONTRATADA,  tem como justos,  pactuados e contratados este ajuste,  nos termos da Lei

Federal 10.520/02, Lei Complementar 123/06, (alterada pela Lei Complementar 147/2014) e

Decreto Municipal nº 2.134 de 13 de agosto de 2008, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couber, a Lei 8.666/93, com suas alterações, conforme licitação por Pregão Eletrônico Nº.: –-/

2019, e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Registro de preços para eventual e futura aquisição de mobiliário para composição de sala de

aula do tipo carteiras e conjuntos discentes e docentes, conjuntos para refeitório, visando o

atendimento nas unidades de ensino da rede municipal, Zonas Urbana e Rural, Coordenados

pela Secretária Municipal de Arapiraca-AL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA

2.1 O prazo máximo para a entrega do material será de 30 (trinta) dias corridos, a contar do
recebimento da Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho, o endereço será no Núcleo
Industrial de Arapiraca, Rodovia AL, nº 485, Arapiraca/AL, no horário das 8h00 às 14h00 horas,
mediante expedição de ordem de fornecimento, em dias úteis, de segunda a sexta-feira. 
2.2 O meio de transporte e o acondicionamento do objeto,  deverá ocorrer  em padrões de
segurança, que assegurem a  integridade e qualidade do mesmo. Todas as partes sujeitas a
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vibrações ou pancadas durante o transporte deverão ser travadas ou suportadas de forma a
evitar danos aos objetos transportados.

2.3 O transporte, carga e descarga do objeto serão de exclusiva responsabilidade da licitante.

2.4 O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência, devendo ser substituído no prazo de 30(trinta) dias, a contar da
notificação, sendo as despesas referentes da substituição, da responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1. Emitir empenho. 
3.2.  Realizar  rigorosa  conferência  das  características  dos  produtos  adquiridos,  através  do
FISCAL.
3.3. Efetuar o pagamento após a entrega do material, de acordo com a apresentação da Nota
Fiscal. 
3.4.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;
3.5.  Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
3.6. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;
3.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
3.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUARTA - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE:

O objeto desta contratação somente será aceita em conformidade com as especificações deste
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Proceder na realização do objeto, no prazo fixado.
5.2  Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais  para o local estabelecido.
5.3  Fornecer os materiais  com qualidade, para que não comprometa a  segurança de quem
for manusear.

5.4  Responder por todos os ônus referentes ao transporte, que será utilizado na realização da
entrega.

5.5 Responder  pelos danos de qualquer natureza que venham a sofrer  seus empregados,
terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir.
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5.6. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes no transporte dos materiais que será utilizado.
5.7. Responsabilizar-se pelo pagamento de qualquer despesa relacionada ao objeto.
5.8. Não subcontratar o todo, nem em parte o objeto do presente Termo.
5.9.  Assinar  o  contrato  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  da  notificação  por  parte  da
administração, sob pena de decair o direito à contratação e submeter-se às cominações legais.

5.10.  O  material  entregue  em  desconformidade  com  o  especificado  no  instrumento
convocatório ou o indicado na proposta será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso, e
a  Contratada  será  obrigada  a  substituí-lo  no  prazo  máximo de  72(setenta  e  duas)  horas,
contado  da  data  do  recebimento  de  notificação  escrita  necessariamente  acompanhada  do
Termo de Recusa de bem, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução..

5.11. Essa  notificação  interrompe  os  prazos  de  recebimento  e  de  pagamento  até  que  a
irregularidade seja sanada.

5.12. A Contratada ficará obrigada a substituir,  às suas expensas, caso o objeto vier  a ser
entregue de forma inadequada.

5.13. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do bem pelo prazo
estabelecido,  os  bens  ofertados  deverão  ser  originais  de  fábrica,  não  se  admitindo,  em
hipótese alguma, produtos recondicionados, remanufaturados, reciclados ou pirateados, sob
pena  do  afastamento  do  certame  e/ou  do  não  recebimento  dos  mesmos  quando  de  sua
entrega, e estará obrigada a substituir aquele que não estiver de acordo com o especificado.

5.14. Caso  seja  necessário,  um  representante  da  Contratada  poderá  ser  convocado  para
acompanhar  o  recebimento  dos  materiais,  sendo  a  conferência  efetuada  na  presença  de
testemunhas em caso de não comparecimento.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO

O valor do presente Contrato é de R$ –---------- (–---------------------),  de acordo com os valores

especificados na Proposta de Preços.

As despesas resultantes do presente contrato correrão à conta dos recursos consignados no

Programa de trabalho –------------------------------

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE as
Notas Fiscais de Vendas/Fatura junto a comprovação de entrega,  nominalmente ao Fundo
Municipal de Educação de Arapiraca, endereço Rua Samaritana, 1.185 – Santa Edwiges –
CEP: 57310-245 – Arapiraca/AL, inscrito no CNPJ nº 21.013.779/0001-50.
7.2. O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias após
apresentação da cobrança prevista no item, após o atesto do recebimento do produto pelo
fiscal  e aprovação da documentação comprobatória  pelo setor  responsável  pela gestão do
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Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos
neste e seus Encartes.
7.3.  Quaisquer  dos  documentos  citados  nos itens  acima que  apresentar  incorreção,  serão
devolvidos  à  CONTRATADA,  para  regularização,  reiniciando-se  novos  prazos  para
pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO

Os preços propostos não serão passíveis de reajustamento pelo período de 01 (um) ano,  na

forma da Lei Federal Nº 9.069, de 29 junho de 1995.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1.O Prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 12(doze) meses, contados a

partir da data de sua publicação.

9.2. A vigência  dos eventuais  contratos  celebrados em decorrência  da Ata  de Registro  de

Preços  será  a  partir  da  publicação  em  imprensa  oficial,  estendendo-se  até  o  término  do

exercício vigente da sua celebração.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES

10.1. O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO que, por qualquer forma, não cumprir as normas desta

Ata de Registro de Preços está sujeito às seguintes sanções,  assegurados o contraditório e

ampla defesa:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa;

10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar;

10.1.4. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores;

10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.2. As sanções previstas nos subitens 10.1.1., 10.1.3., 10.1.4. e 10.1.5. desta Ata de Registro

de Preços poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa.

10.3.  A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das

normas da Ata de Registro de Preços celebrada.

10.4.  A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a

gravidade da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.

10.5. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam

a participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:
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10.5.1.  Por até 30 (trinta)  dias,  quando,  vencido o prazo da Advertência,  o FORNECEDOR

BENEFICIÁRIO permanecer inadimplente;

10.5.2. Por até 12 (doze) meses, quando o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO falhar ou fraudar

na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração

falsa ou cometer fraude fiscal; e

10.5.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:

10.5.3.1.  Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da Ata de Registro de

Preços; ou

10.5.3.2. For multado, e não efetuar o pagamento.

10.6. O prazo previsto no item 8.5.3. poderá ser aumentado para até 5 (cinco) anos.

10.7. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período.

10.7.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos

informados na instrução processual,  podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)  anos

de sua aplicação.

10.7.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a sanção,  a qual será concedida sempre que a

contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das

sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO
11.1. O Fiscal de Contrato resultante desse Termo de Referência será a Servidora Luciane
Eulália de Farias, matricula 1773-4, CPF n° 299.187.284-20. 
11.2. Acompanhamento  técnico  da execução –  fiscalizar  a  execução do contrato quanto a
qualidade desejada;
11.3. Comunicar  a  CONTRATADA sobre  descumprimento  do  contrato  e  indicar  os
procedimentos necessários ao seu correto cumprimento.
11.4.  Solicitar da Administração a aplicação de penalidade por descumprimento de cláusula
contratual.
11.5. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.
11.6. Emitir atesto das Notas fiscais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a
execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições,
dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à
CONTRATADA qualquer direito,  exceto o de receber o estrito valor correspondente ao
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fornecimento/execução realizado,  desde que estejam de acordo com as prescrições ora
pactuadas, assegurada a  ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO- Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:
a) decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;
b)  alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto;
c)  transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato,  sem prévia e
expressa autorização da CONTRATANTE;
d) cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas;
e)  no interesse da CONTRATANTE,  mediante comunicação com antecedência de 05 (cinco)
dias corridos,  com o pagamento dos objetos licitados adquiridos até a data comunicada no
aviso de rescisão;
f)  no caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores,  nos termos do
disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DO FORO

O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o do Município de

Arapiraca/AL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva

do acordo entre elas celebrado.

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, de

igual teor e forma, para todos os fins de direito.

Arapiraca, ___ de _____________ de 2019

__________________________________
ROGÉRIO AUTO TEÓFILO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA

CONTRATANTE
____________________________________

xxxxxx
SECRETARIA MUNICIPAL xxxxxx,

INTERVENIENTE

________________________________
xxxxx

CONTRATADA

______________________________

xxxxxxx

GESTOR
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